
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.248, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1972

Dispõe sobre o Tratamento Tributário das Operações de
Compra de Mercadorias no Mercado Interno, para o Fim
Específico da Exportação, e dá outras Providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º As operações decorrentes de compra de mercadorias no mercado interno,
quando realizadas por empresa comercial exportadora, para o fim específico de exportação,
terão o tratamento tributário previsto neste Decreto-Lei.

Parágrafo único. Consideram-se destinadas ao fim específico de exportação as
mercadorias que forem diretamente remetidas do estabelecimento do produtor-vendedor
para:

a) embarque de exportação por conta e ordem da empresa comercial exportadora;
b) depósito em entreposto, por conta e ordem da empresa comercial exportadora,

sob regime aduaneiro extraordinário de exportação, nas condições estabelecidas em
regulamento.

Art. 2º O disposto no artigo anterior aplica-se às empresas comerciais
exportadoras que satisfizerem os seguintes requisitos mínimos:

I - Registro especial na Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A.
(CACEX) e na Secretaria da Receita Federal, de acordo com as normas aprovadas pelo
Ministro da Fazenda;

II - Constituição sob forma de sociedade por ações, devendo ser nominativas as
ações com direito a voto;

III - Capital mínimo fixado pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 1º O registro a que se refere o item I deste artigo poderá ser cancelado, a

qualquer tempo, nos casos:
a) de inobservância das disposições deste Decreto-Lei ou de quaisquer outras

normas que o complementem;
b) de práticas fraudulentas ou inidoneidade manifesta.
§ 2º Do ato que determinar o cancelamento a que se refere o parágrafo anterior

caberá recurso ao Conselho Monetário Nacional, sem efeito suspensivo, dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

§ 3º O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer normas relativas à
estrutura do capital das empresas de que trata este artigo, tendo em vista o interesse nacional
e, especialmente, prevenir práticas monopolísticas no comércio exterior.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Imposto de Importação, Reorganiza os
Serviços Aduaneiros e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o
artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,

DECRETA:

TÍTULO I
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
ISENÇÕES E REDUÇÕES

....................................................................................................................................................

Seção V
Similaridade

Art. 17. A isenção do imposto de importação somente beneficia produto sem
similar nacional, em condições de substituir o importado.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo:
I - os casos previstos no art. 13 e nos incisos IV a VIII do art. 15 deste Decreto-

Lei e no art. 4º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957;
II - as partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios:
a) que, em quantidade normal, acompanham o aparelho, instrumento, máquina ou

equipamento;
b) destinados, exclusivamente, na forma do regulamento, ao reparo ou

manutenção de aparelho, instrumento, máquina ou equipamento de procedência estrangeira,
instalado ou em funcionamento no país;

III - os casos de importações resultando de concorrência com financiamento
internacional superior a 15 (quinze) anos, em que tiver sido assegurada a participação da
indústria nacional com uma margem de proteção não inferior a 15% (quinze por cento) sobre
o preço CIF, porto de desembarque brasileiro, de equipamento estrangeiro oferecido de
acordo com as normas que regulam a matéria.

IV - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 19/05/1988).
V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde que

os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.

Art. 18. O Conselho de Política Aduaneira formulará critérios, gerais ou
específicos, para julgamento da similaridade, à vista das condições de oferta do produto
nacional, e observadas as seguintes normas básicas:

I - preço não superior ao custo de importação em cruzeiros do similar estrangeiro,
calculado com base no preço normal, acrescido dos tributos que incidem sobre a importação,
e de outros encargos de efetivo equivalente;

II - prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de mercadoria;
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III - qualidade equivalente e especificações adequadas.
§ 1º Ao formular critérios de similaridade, o Conselho de Política Aduaneira

considerará a orientação de órgãos governamentais incumbidos da política relativa a
produtos ou a setores de produção.

§ 2º Quando se tratar de projeto de interesse econômico fundamental, financiado
por entidade internacional de crédito, poderão ser consideradas, para efeito de aplicação do
disposto neste artigo, as condições especiais que regularem a participação da indústria
nacional no fornecimento de bens.

§ 3º Não será aplicável o conceito de similaridade quando importar em
fracionamento de peça ou máquina, com prejuízo da garantia de bom funcionamento ou com
retardamento substancial no prazo de entrega ou montagem.

Art. 19. A apuração da similaridade deverá ser feita pelo Conselho de Política
Aduaneira, diretamente ou em colaboração com outros órgãos governamentais ou entidades
de classe, antes da importação.

Parágrafo único. Os critérios de similaridade fixados na forma estabelecida neste
Decreto-Lei e seu regulamento serão observados pela Carteira de Comércio Exterior, quando
do exame dos pedidos de importação.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 666, DE 2 DE JULHO DE 1969

Institui a obrigatoriedade de transporte em navio de
Bandeira Brasileira e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o § 1º
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETA:

Art. 1º À Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAN, no
exercício de sua função reguladora do transporte marítimo, cabe disciplinar e controlar,
mediante resoluções que expedir, a participação da frota mercante nacional das linhas
internacionais de navegação.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, deverão predominar, no tráfego
entre Brasil e os demais países os armadores nacionais do país exportador e importador de
mercadorias, até que seja conseguida a igualdade de participação entre os mesmos
armadores preconizada pela política brasileira de transporte marítimo internacional.

Art. 2º Será feito, obrigatoriamente, em navios de bandeira brasileira, respeitado o
princípio da reciprocidade, o transporte de mercadorias importadas por qualquer órgão da
administração pública federal, estadual e municipal, direta ou indireta, inclusive empresas
públicas e sociedade de economia mista, bem como as importadas com quaisquer favores
governamentais e, ainda, as adquiridas com financiamento total ou parcial, de
estabelecimento oficial de crédito, assim também com financiamentos externos, concedidos
a órgãos da administração pública federal, direta ou indireta.

§ 1º A Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAN -poderá,
com a aprovação prévia do Conselho Nacional de Comércio Exterior - CONCEX, estender a
obrigatoriedade prevista neste artigo a mercadorias nacionais exportadas.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 687, de 18/07/1969.
§ 2º A obrigatoriedade prevista neste artigo será extensiva às mercadorias cujo

transporte esteja regulado em acordos ou convênios firmados ou reconhecidospelas
autoridades brasileiras, obedecidas as condições nos mesmos fixadas.

Art. 3º As cargas de importação ou exportação, vinculadas obrigatoriamente ao
transporte em navios de bandeira brasileira, poderão ser liberadas em favor da bandeira do
país exportador ou importador, ponderadamente até 50% de seu total, desde que a legislação
do país comprador ou vendedor conceda, pelo menos, igual tratamento em relação aos
navios de bandeira brasileira.

§ 1º Em caso de absoluta falta de navios de bandeira brasileira próprios ou
afretados, para o transporte do total ou de parte da percentagem que lhe couber, deverá a
mesma ser liberada em favor de navio da bandeira do país exportador ou importador.

§ 2º Caso não haja navio de bandeira brasileira ou da bandeira do importador ou
exportador em posição para o embarque da carga, poderá a Superintendência Nacional da
Marinha Mercante a seu exclusivo critério, liberar o transporte para navio de terceira
bandeira especificamente designado.

§ 3º Quando a importação de mercadorias sujeitas à liberação for feita de país não
servido por navio de sua bandeira nem por navio de bandeira brasileira, a Superintendência
Nacional da Marinha Mercante fará a liberação prévia das cargas.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 687, de 18/07/1969.
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Art. 4º Os atos do Poder Executivo, que objetivem proteger e regular o transporte
marítimo de mercadorias de e para portos nacionais, só se aplicam a Conferência de Fretes, a
acordos, a rateios de fretes ou de cargas e a contratos, desde que destes atos participe a
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, com ou sem armadores a ela associados, bem
como a qualquer armador brasileiro previamente autorizado pela Superintendência Nacional
da Marinha Mercante para tráfego específico.

Art. 5º Para os fins deste Decreto-Lei, considera-se navio de bandeira brasileira o
navio afretado por empresa brasileira devidamente autorizada a funcionar no transporte de
longo curso.

Art. 6º Entendem-se por favores governamentais os benefícios de ordem fiscal,
cambial ou financeira concedidos pelo Governo Federal.

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 687, de 18/07/1969.
Parágrafo único. As dúvidas de interpretação sobre o conceito de favores

governamentais serão dirimidas pelo Ministério da Fazenda.
* Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 687, de 18/07/1969.

Art. 7º Os órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, direta
ou indireta, e as empresas concessionárias de serviços públicos, prestarão à SUNAMAN
toda a colaboração necessária para a execução das medidas previstas neste Decreto-Lei.

* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 687, de 18/07/1969.

Art. 8º O presente Decreto-Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República.
A. COSTA E SILVA
Mário David Andreazza


